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EDIÇÃO NACIONAL

COOPERATIVA DE TRABALHO EM ASSESSORIA A EMPRESAS SOCIAIS 
DE ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA – COOPERAR

CNPJ/MF Nº 07.899.004/0001-00
NIRE 35400112506

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Convocamos, nos termos do estatuto em vigor, os sócios da COOPERATIVA DE 
TRABALHO EM ASSESSORIA A EMPRESAS SOCIAIS DE ASSENTAMENTOS 
DA REFORMA AGRÁRIA – COOPERAR, sociedade cooperativa de natureza civil, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da fazenda sob o 
nº 07.899.004/0001-10, NIRE 35400112506, com endereço na Rua Vitorino Carmilo, 
nº 398, bairro Barra Funda, município de São Paulo/SP, CEP 01153-000, para parti-
ciparem da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizará em sua sede, no 
dia 16 de Abril  de 2025, às 9h00 em primeira convocação, às 10h00 em segunda 
convocação e às 11h00 em terceira e última convocação, o quórum mínimo de ins-
talação da Assembleia será de dois terços do número de associados, em primeira 
convocação; metade mais um dos associados, em segunda convocação; cinquenta 
sócios ou, no mínimo, vinte por cento do total de associados, prevalecendo o menor 
número, em terceira convocação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
01) Eleição e Posse dos componentes da Diretoria Colegiada;
02) Eleição e Posse dos componentes do Conselho Fiscal;
03) Avaliação do Exercício Social de 2024;
04) Análise do Balanço Anual de 2024;
05) Parecer do Conselho Fiscal do Exercício de 2024;
06) Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas do Exercício de 2024;
07) Análise do Plano de Atividades e Metas para o próximo período;
08) Análise do Orçamento para o próximo período;
09) Fixação de Honorários; 
10) Desligamento por demissão de sócios cooperados; e 
11) Outros assuntos de interesse dos Cooperados.
Número de associados aptos a votar: 31 (trinta e um)

São Paulo, 05 de abril de 2025. 
Ana Paula Botelho Lima

Coordenadora Geral

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NO RAMO DE 
FARMÁCIAS E DROGARIAS – COOTRAFARMA - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ nº 05.745.786/0001-90
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De conformidade com o disposto no Artigo nº 45 da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro 
de 1971 e seu Estatuto Social artigo 40º e 41º, item d, ficam convocados os sócios-
cooperados da Cooperativa de Trabalho dos Profissionais no Ramo de Farmácias 
e Drogarias – COOTRAFARMA - EM LIQUIDAÇÃO, em condições de votar, a se 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia 28 de Abril 
de 2025, na Rua Américo Brasiliense, 1416, sala 5, Chácara Santo Antonio, – São 
Paulo-SP, às 14:00 hs. em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos sócios-cooperados, às 15:00 hs. em 2a. convocação, com a presença de metade 
mais 1 (um) dos sócios-cooperados ou às 16:00 hs. em 3a. e última convocação 
com a presença mínima de 10 (dez) sócios-cooperados, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a)  
Apresentação e aprovação do relatório da prestação final das contas da liquidação 
da Cooperativa; b)  Destino do seu Patrimônio Social; c) Autorizações para baixa de 
seus atos constitutivos perante os órgãos competentes, bem como o arquivamento 
da ATA na Junta Comercial do Estado de São Paulo; d) Pessoa física que deverá 
manter a guarda dos documentos e livros fiscais, trabalhistas e contábeis por tempo 
indeterminado e e) destituição dos membros do conselho fiscal da liquidação e os 
liquidantes.
O número de sócios-cooperados para efeito de quorum é de (10).

São Paulo - SP, 04 de Abril de 2025.
a) Robson Ferreira – Diretor Presidente

Balanço patrimonial
Ativo NE 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 55.766 69.257
Contas a receber de clientes 6 145.645 176.065
Estoques 7 23.677 33.727
Tributos a recuperar 8 494 1.498
Despesas antecipadas 368 305
Adiantamento a fornecedores 9 6.341 7.618
Outras contas a receber 301 281

232.592 288.751
Não circulante
Depósito judicial 16 754 -
Partes relacionadas 15 38.060 34.829
Direito de uso 11(a) 11.192 1.163
Imobilizado 10 95.888 48.650
Intangível - 9

145.894 84.651
Total do ativo 378.486 373.402

Passivo e patrimônio líquido NE 2024 2023
Circulante
Fornecedores 12 15.574 9.563
Passivo de arrendamento 11(b) 2.477 1.273
Obrigações trabalhistas e sociais 13 2.886 3.016
Obrigações tributárias 14 10.569 2.151
Dividendos a pagar - 18.272
Adiantamento de clientes 869 1.146

32.375 35.421
Não circulante
Passivo de arrendamento 11(b) 9.207 107
Provisão para demandas judiciais 16 5.533 475

14.740 582
Patrimônio líquido
Capital Social 17 185.602 12.740
Reservas de lucros 17 145.769 324.659

331.371 337.399
Total do passivo e patrimônio líquido 378.486 373.402

Demonstração do resultado
NE 2024 2023

Receita líquida de vendas 18 783.433 770.056
Custo dos produtos vendidos 19 (604.861) (665.038)
Lucro bruto 178.572 105.018
(Despesas)/receitas operacionais
Gerais e administrativas 19 (70.043) (65.429)
Comerciais 19 (54.780) (49.176)
Outras receitas operacionais, líquidas 20 41.936 109.717

NE 2024 2023
Resultado operacional antes do resultado
 financeiro 95.685 100.130
Receitas financeiras 21 14.948 10.658
Despesas financeiras 21 (6.614) (780)
Resultado financeiro líquido 8.334 9.878
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 104.019 110.008
Tributos sobre o lucro - corrente 22 (48.044) (1.056)
Lucro líquido do exercício 55.975 108.952

Demonstração do resultado abrangente
2024 2023

Lucro líquido do exercício 55.975 108.952
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 55.975 108.952

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Lucro líquido do período 55.975 108.952
Ajustes por:
Amortização - ativo de direito de uso 2.842 2.996
Depreciação e amortização - imobilizado e intangível 6.893 6.168
Valor residual do ativo imobilizado e intangível 2.298 959
Provisão para demandas judiciais 5.058 (43)
Ajustes de exercícios anteriores (1.156) (382)
Perda esperada com crédito de liquidação duvidosa (676) 472
Ajuste a valor presente - Passivo de arrendamento 1.167 447
Atualização monetárias partes relacionadas (3.231) (3.596)

69.170 115.973
(Diminuição)/aumento dos ativos operacionais
Contas a receber de clientes 31.096 (11.166)
Estoques 10.050 11.717
Tributos a recuperar 1.004 195
Despesas antecipadas (63) 35
Adiantamento a fornecedores 1.277 7.582
Outras contas a receber (20) 20
Depósitos judiciais (754) -

42.590 8.383
Aumento/(diminuição) nos passivos operacionais
Fornecedores 6.011 (13.575)
Obrigações trabalhistas e sociais (130) 455
Obrigações tributárias 8.418 (695)
Adiantamento de clientes (277) 303

14.022 (13.512)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 125.782 110.844
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de imobilizado e intangível (56.420) (35.059)
Caixa líquido consumido pelas atividades
 de investimento (56.420) (35.059)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (77.200) (8.400)
Juros sobre capital próprio (1.919) -
Captação/amortização de empréstimos
 e financiamentos - (177)
Amortização do passivo de arrendamento (3.734) (3.616)
Caixa líquido consumido pelas atividades
 de financiamento (82.853) (12.193)
(Diminuição)/aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa (13.491) 63.592
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 69.257 5.665
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 55.766 69.257
(Diminuição)/aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa (13.491) 63.592

GADKIN ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 05.456.604/0001-60

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Senhores Acionistas: Cumprindo as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, relativos aos exercícios findos em 31/12/2024 e 2023.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Reservas de lucros

Capital 
Social

Reserva 
legal

Reserva de 
incentivos fiscais

Retenção 
de lucros

Lucros/(prejuízos) 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 12.740 2.548 214.888 25.325 - 255.501
Lucro líquido do exercício - - - - 108.952 108.952
Constituição de reserva para incentivos fiscais - - 107.223 - (107.223) -
Ajustes Exercicios Anteriores - - - - (382) (382)
Dividendos pagos - - - (7.053) (1.347) (8.400)
Dividendos a Pagar - - - (18.272) - (18.272)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 12.740 2.548 322.111 - - 337.399
Aumento de capital - Reserva de incentivos fiscais 172.862 - (172.862) - - -
Reversão de reservas de incentivos fiscais - - (149.249) 149.249 - -
Lucro líquido do exercício - - - - 55.975 55.975
Ajustes de exercícios anteriores - - (1.156) - (1.156)
Constituição de reserva legal - 2.799 - - (2.799) -
Dividendos pagos - - - (58.928) - (58.928)
Juros sobre capital próprio - - - - (1.919) (1.919)
Contituição Reservas de Lucros - - - 51.257 (51.257) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 185.602 5.347 - 140.422 - 331.371

As demonstrações contábeis na íntegra, acompanhadas do relatório dos auditores independentes da empresa de auditoria BDO (sem ressalvas)
encontram-se disponíveis em nossa sede, localizada à Avenida Grimaldo Tolaini, 1436, sala 1 / Votupoca - Barueri - São Paulo.

Diretoria Mauro Luiz Bortolanza - Diretor Presidente
Roberto Alexandre - CRC nº 1SP174126

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
NIRE 26.300.048.621

CNPJ nº 41.570.356/0001-48
CANCELAMENTO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA

ASSEMBLEIA GERAL DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por 
ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro 
Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato representada 
na forma do seu estatuto social (“Companhia”), vem comunicar aos titulares das 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 
série única, as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª 
(primeira) emissão da Companhia (“Debenturistas”), o CANCELAMENTO da convo-
cação para a assembleia geral de Debenturistas que seria realizada, de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Zoom Meetings, em primeira convocação, 
às 14h (quatorze horas) do dia 23 de abril de 2025 (“Assembleia”), para deliberar so-
bre a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido na cláusula 
6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumpri-
mento, pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura), que será objeto 
de nova convocação nesta data. Dessa forma, solicitamos aos Debenturistas que 
desconsiderem a convocação para Assembleia encaminhada em 1º de abril de 2025.
A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos necessários aos Debenturistas, por meio dos endereços eletrônicos: 
ri@vrental.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br.

Indaiatuba, 7 de abril de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com 

Investidores; FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
NIRE 26.300.048.621

CNPJ nº 41.570.356/0001-48
EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA VRENTAL 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por 
ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro 
Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato representada na for-
ma do seu estatuto social (“Companhia”), vem convocar os titulares das debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, 
as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, da 
2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão” 
respectivamente), nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da 
VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre 
a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 1ª (primeira) convocação, em assembleia 
geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Zoom Meetings, em 29 de abril de 2025, às 16h00 (“Assembleia”), a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático (conforme definido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso 
(xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice 
Financeiro previsto na Escritura); (b) alteração (1) das Datas de Pagamento da Re-
muneração (conforme definidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de 
Amortização das Debêntures (conforme definidas na cláusula 4.13.1 da Escritura), 
conforme descritas no cronograma de pagamento previsto no Anexo I da Escritura, 
conforme a proposta da administração da Companhia que estará disponível nas pá-
ginas da Companhia (https://ri.vrental.com.br/informacoes-aos-investidores/reunioes-
-e-assembleias/) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (https://www.gov.br/
cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da Administração”); (d) 
alteração da Remuneração (conforme definida na cláusula 4.11.1 da Escritura), con-
forme a Proposta da Administração; (e) mudança da estrutura de Garantias (confor-
me definidas na cláusula 4.23 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se 
limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal 
e no Índice de Garantia (respectivamente definidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 
e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das regras e procedimentos para 
a substituição e reforço das Garantias, conforme a Proposta da Administração; (f) 
alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático (conforme definida na 
cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, in-
cluindo a supressão ou ajuste da definição de “Afiliadas Relevantes” (conforme defi-
nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura), conforme a Proposta da Administração; (g) 
subsidiariamente à matéria prevista no item (e) acima, consequente alteração das 
cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura, conforme a Propos-
ta da Administração; (h) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático 
prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de 
controle acionário, direto ou indireto, da Companhia), conforme a Proposta da Ad-
ministração; (i) alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida 
Líquida/EBITDA (conforme definido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura), conforme 
a Proposta da Administração; (j) alteração dos quóruns qualificados de deliberação 
previstos na Escritura, conforme a Proposta da Administração; e (k) autorizar a Com-
panhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a imple-
mentação das matérias dos itens (b) a (i) acima, incluindo, mas não se limitando a, 
ao aditamento da Escritura e dos Contratos de Garantia. A Assembleia será instalada, 
em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no 
mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme definidas na cláusula 9.1.5 
da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sen-
do que, (a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do dia da 
matéria do item (a) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que repre-
sentem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e (b) conforme 
a cláusula 9.4.2 da Escritura, a aprovação da ordem do dia das matérias dos itens 
(b) a (i) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas 
poderão participar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia 
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, por 
e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os do-
cumentos elencados abaixo. Serão admitidos à Assembleia, os Debenturistas que 
apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive 
pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, do seu representante 
legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 126, §1º, 
da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou con-
trato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; 
(2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) que participará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a 
procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valo-
res Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados 
em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme o caso. De 
modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário reco-
mendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, 
para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 
2 (dois) dias da data de realização da Assembleia. Nos termos do artigo 71, caput, I, 
da Resolução CVM nº 81/22, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site: https://
www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentur
es. Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, 
por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os 
documentos elencados acima, até o horário de início da Assembleia, para que a sua 
presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da Assembleia, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem 
do dia, por meio da plataforma Zoom Meetings que ficará registrado para fins de apu-
ração das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e 
queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada 
será desconsiderada. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição 
para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 7 de abril de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES

Diretor Presidente e Diretor de Relação com Investidores
FELIPE SAMPAIO PENA
Diretor de Planejamento

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
NIRE 26.300.048.621

CNPJ nº 41.570.356/0001-48
EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA VRENTAL 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por 
ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gon-
çalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato representada na for-
ma do seu estatuto social (“Companhia”), vem convocar os titulares das debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, as 
quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª (primeira) 
emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente), nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da 
cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oli-
veira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), 
a reunirem-se, em 1ª (primeira) convocação, em assembleia geral de Debenturistas, 
a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom Mee-
tings, em 29 de abril de 2025, às 14h00 (“Assembleia”), a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures 
em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme 
definida na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da 
Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escri-
tura); (b) pedido de liberação temporária do cumprimento (waiver prévio) das obriga-
ções pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente ao pagamento 
da Remuneração das Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) 
na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao pagamento da amortização do saldo do 
Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, até que a matéria do item 
(c) abaixo seja deliberada; (c) alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remune-
ração (conforme definidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor-
tização das Debêntures (conforme definidas na cláusula 4.13.1 da Escritura) e, con-
sequentemente, do cronograma de amortização das Debêntures previsto na cláusula 
4.13.1 da Escritura, conforme a proposta da administração da Companhia que estará 
disponível nas páginas da Companhia (https://ri.vrental.com.br/informacoes-aos-in-
vestidores/reunioes-e-assembleias/) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da Ad-
ministração”); (e) alteração da Remuneração (conforme definida na cláusula 4.11.1 
da Escritura), conforme a Proposta da Administração; (f) mudança da estrutura de 
Garantias (conforme definidas na cláusula 4.22 da Escritura) das Debêntures, incluin-
do, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo 
Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente definidos nas cláusulas 
4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), bem como (2) alteração das regras e procedi-
mentos para a substituição e reforço de Garantias, conforme a Proposta da Adminis-
tração; (g) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático (conforme 
definida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da 
Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da definição de “Afiliadas Relevantes” (con-
forme definidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura), conforme a Proposta da Adminis-
tração; (h) subsidiariamente à matéria prevista no item (f) acima, consequente altera-
ção das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da Escritura, conforme a 
Proposta da Administração; (i) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Au-
tomático prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transfe-
rência de controle acionário, direto ou indireto, da Companhia), conforme a Proposta 
da Administração; (j) alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívi-
da Líquida/EBITDA (conforme definido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura), conforme 
a Proposta da Administração; (k) alteração dos quóruns qualificados de deliberação 
previstos na Escritura, conforme a Proposta da Administração; e (l) autorizar a Com-
panhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a imple-
mentação das matérias dos itens (c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao 
aditamento da Escritura e dos Contratos de Garantia. A Assembleia será instalada, 
em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no 
mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme definidas na cláusula 9.1.5 
da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sen-
do que, (a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do dia da 
matéria dos itens (a) e (b) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e (b) con-
forme a cláusula 9.4.2 da Escritura, a aprovação da ordem do dia das matérias dos 
itens (c) a (j) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, 
no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Os Debenturis-
tas poderão participar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia 
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, por 
e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os do-
cumentos elencados abaixo. Serão admitidos à Assembleia, os Debenturistas que 
apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive 
pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, do seu representante 
legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 126, §1º, 
da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou con-
trato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; 
(2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) que participará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a 
procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valo-
res Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados 
em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme o caso. De 
modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário reco-
mendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, 
para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 
2 (dois) dias da data de realização da Assembleia. Nos termos do artigo 71, caput, I, 
da Resolução CVM nº 81/22, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site: https://
www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentur
es. Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, 
por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os 
documentos elencados acima, até o horário de início da Assembleia, para que a sua 
presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da Assembleia, os 
Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do 
dia, por meio da plataforma Zoom Meetings que ficará registrado para fins de apura-
ção das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e 
queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada 
será desconsiderada. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição 
para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 7 de abril de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES

Diretor Presidente e Diretor de Relação com Investidores
FELIPE SAMPAIO PENA
Diretor de Planejamento

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
NIRE 26.300.048.621

CNPJ nº 41.570.356/0001-48
CANCELAMENTO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA

ASSEMBLEIA GERAL DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por 
ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro 
Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato representada na 
forma do seu estatuto social (“Companhia”), vem comunicar aos titulares das de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série 
única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, 
da 2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debenturistas”), o CANCELAMENTO 
da convocação para a assembleia geral de Debenturistas que seria realizada, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom Meetings, em primeira 
convocação, às 16h (dezesseis horas) do dia 23 de abril de 2025 (“Assembleia”), 
para deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures 
em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme 
definido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da 
Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escri-
tura), que será objeto de nova convocação nesta data. Dessa forma, solicitamos aos 
Debenturistas que desconsiderem a convocação para Assembleia encaminhada em 
1º de abril de 2025.
A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos necessários aos Debenturistas, por meio dos endereços eletrônicos: 
ri@vrental.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br.

Indaiatuba, 7 de abril de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com 

Investidores; FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento.

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro
CNPJ nº 33.660.648/0001-43

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
O Diretor Geral da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (“Associação” ou “BVRJ”), de acordo com o disposto 
no Artigo 23 e seguintes de seu Estatuto Social, neste ato convoca os associados da Associação para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 11 de abril de 2025, às 9h30, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do Artigo 
22, Parágrafo Único do Estatuto Social, a ser considerada como realizada na sede social da Associação 
localizada na Rua Quinze de Novembro, nº 275, Centro, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01.013-906, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: • Aprovação da venda de imóveis da BVRJ 
abaixo relacionados, nos termos do Artigo 19, IV, do Estatuto Social: 

Endereço Vagas Matrícula | Cartório Área m²Imóvel
Grupo 201, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

4 40392 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 1.048,13

Grupo 202, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

6 40393 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 1.040,00

Grupo 301, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

4 40394 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 788,07

Grupo 302, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

6 40395 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 1.053,08

Grupo 401 B, localizado Pça XV de Novem-
bro, 20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 
20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

3 40396|7º Ofício de Registro de Imó-
veis da Cidade do Rio de Janeiro 402

Grupo 401 A, localizado Pça XV de Novem-
bro, 20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 
20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

2 40396|7º Ofício de Registro de Imó-
veis da Cidade do Rio de Janeiro 312,63

Grupo 1301, localizado Pça XV de 
Novembro, 20 -Edifício Bolsa do Rio, Centro 
– 20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

5 40421 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 603,71

Grupo 1302, localizado Pça XV de 
Novembro, 20 -Edifício Bolsa do Rio, Centro 
– 20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

4 40422 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 913,22

Informamos que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos associados na 
sede social da Associação, e que os associados poderão ser representados na Assembleia, ora convocada, 
por procurador. Sistema Eletrônico de Participação: Os Associados que tenham interesse em participar 
da Assembleia Geral Extraordinária deverão fazê-lo por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo que as 
orientações e os dados para conexão no ambiente eletrônico serão disponibilizados aos Associados ou, se 
for o caso, seus representantes legais ou procuradores que manifestarem o seu interesse em participar da 
Assembleia por meio do e-mail societariob3@b3.com.br até o dia 10/4/2025, às 8h (inclusive), anexando, 
por meio deste endereço eletrônico, os documentos necessários para sua participação, quais sejam: 
Pessoas Físicas: documento de identidade com foto e, se procurador, a respectiva procuração. Pessoas 
Jurídicas: último estatuto/contrato social consolidado, devidamente registrado; documentos societários 
que comprovem a representação legal. A plataforma eletrônica a ser disponibilizada pela Associação 
permitirá que os Associados cadastrados no prazo supramencionado participem, se manifestem e votem 
na Assembleia sem que se façam presentes fisicamente. Eventuais dúvidas sobre o presente Edital de 
Convocação poderão ser enviadas para o e-mail: societariob3@b3.com.br. São Paulo, 4 de abril de 2025. 
André Veiga Milanez – Diretor Geral (05, 08 e 09/04/2025)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 – PROCESSO Nº 188/2025

OBJETO: Credenciamento de interessados para prestações de serviços de Cartório de Notas e de 
Protestos de Letras e Títulos para diversas Secretarias do Município de Votuporanga/SP. DATA DE 
ABERTURA: 22/04/2025 às 9h00. PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: permanentemente aberto. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 04/04/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 35/2025 cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMATIVO TIPO SUV (SPORTE UTILITY VEHICLE) CARACTERIZADO COMO 
VIATURA PARA USO DA GUARDA CIVIL MUNICPAL.. O período de envio das 
propostas será a partir de 07/04/2025 às 17:00 até 17/04/2025 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no dia 17/04/2025 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.
br, a partir do dia 07/04/2025. Orlândia, SP, 04 de Abril de 2025. JORGE GABRIEL 
GRASI. Prefeito Municipal.
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